
GABINETE DO PREFEITO 

(/)t�?iluta Jflu fllli�ü/iaL dt dl.t.tl.r 
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LEI NG 1 393/6'7f DE 5 DE OUTUBRO DE l 967.-

Autoriza a elaborar projetos deat1-
- , 

nados a construçao de predio para 
Grupo E::icolar •. 

O PREFEITO DO MDNICf PIO DE ASSISt 
• 

Faço SE1beJ:a que a Camara Municipal decre ta e eu san-

ciono a seguinte leia 

Artigo lA - Fica a Prc�1'e1 tura Municipal autorizada a contratar -

com firma especializada, mediante concorrência púi.JJ. 
ca, a E!laboração dos projetos arquitetônicos, de hi• 

, 
draulica 1e eletricidade para as obras do Grupo Esco-

lar da Vila G1Ór1a, dentro das normas cb Fundo Esta

dual de C1om truções Escolares. 

Artigo ZI - As despes.as com a execução da presente le11 correrão 

Artigo 31 

" 
por co11ta de credito esp·ecial a ser aberto oportuna-
mente. 

, -
- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

revoga1das as d1spos1çÕ s � contrário.' 
Fretei tura Munid pal de A si� em 5 de outubro de 1967, 

011 s Alberto de Cast 
Prefeito Municipal 
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�tor Adn11n1strat1v�stll 

Publicadovno I>epartamento de Adm1nistração1da Prefeitura, 

em 5 de putubro de 1 967 •.• 
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